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A Presidente da Seção de Direito Público,

Desembargadora Luciana Almeida Prado Bresciani, no exercício de

suas atribuições,
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das Seções "dirigir a distribuição dos feitos", nos termos do art. 45 do

Regimento Interno, zelando pelo equilíbrio e paridade do trabalho

atribuído aos Magistrados que oficiam na respectiva Seção;
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Substitutos em Segundo Grau consiste em substituir os Desembargadores

ou auxiliar nas câmaras, nos termos do art, 2° da Lei Complementar
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LXXVIII, da Constituição Federal, assegura a todos "a razoável duração

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação ";
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licença-saúde ao Exmo. Desembargador Luiz Felipe Nogueira Junior, com

assento na C. 16 Câmara de Direito Público, de 09.03.2026 a 07.04.2026,

conforme publicação no DEJESP de 05.02.2026 e aprovação pelo C.

Orgão Especial na sessão de 11.03.2026;
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Regimento Interno determina que, se o afastamento do Desembargador

licenciado superar quinze dias, será designado juiz substituto em segundo

grau ou juiz de entrância final para assumir a cadeira;
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Artigo 1° - Designar o MM. Juiz Substituto em

Segundo Grau, Dr. José Tadeu Picolo Zanoni, a partir do dia 09.03 .2026,

para assumir a cadeira do Desembargador Luiz Felipe Nogueira Junior na

C. 1 6a Câmara de Direito Público, durante o período de seu afastamento e

eventuais prorrogações, sem prejuízo do seu acervo, suspendendo-se a

distribuição como Juiz Substituto em Segundo Grau, ressalvadas as

prevenções e mediante compensação.

Artigo 2° - Encaminhe-se cópia desta Ordem de

Serviço, inclusive por e-mail, à Secretaria Judiciária, para conhecimento

e cumprimento.
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São Paulo, 12 de

LUCIANA ALMEIDA

Presidente da Seção
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